


EC 108, de 26 de agosto de 2020 (cria o Novo Fundeb)

Marco Legal Novo Fundeb

LEI 14.113, de 25 de dezembro de 2020 (regulamenta o Novo Fundeb)

DECRETO 10.656, de 22 de março de 2021 (regulamenta a 

operacionalização do Novo Fundeb)

LEI 14.276, de 27 de dezembro de 2021 (regulamenta o Novo Fundeb)

LEIS ESTADUAIS/ MUNICIPAIS (CACS Fundeb)

PORTARIAS e RESOLUÇÕES do FNDE



Marco Legal Novo Fundeb

Marco Legal Novo FundebResoluções da Comissão Intergovernamental do Fundeb

Resolução nº 1, de 28 de outubro de 2021

Resolução nº 1, de 27 de julho 2022

Resolução nº 5, de 11 de novembro de 2022

Aprova as ponderações aplicáveis às diferentes etapas, modalidades,

duração da jornada e aos tipos de estabelecimento de ensino da educação

básica, no âmbito do Fundeb, bem como a metodologia de cálculo do

indicador para a educação infantil de que trata o § único, do art. 28, da Lei

nº 14.113/2020, para vigência no exercício financeiro de 2022.

Aprova as metodologias de aferição das condicionalidades de melhoria de

gestão para fins de distribuição da Complementação VAAR, às redes

públicas de ensino, para vigência no exercício de 2023 .

Aprova a metodologia de aferição da condicionalidade prevista no inciso III,

§ 1º, art. 14, da Lei 14.113/2020, para vigência no exercício de 2023.



Marco Legal Novo Fundeb

Marco Legal Novo FundebPortaria/ MEC nº 975, de 13 de dezembro de 2022

Aprova a metodologia de cálculo dos indicadores de atendimento e de melhoria de

aprendizagem, com redução de desigualdades, consoante o art. 5º, inciso III, o art. 14,

caput e §§ 2º e 3º, e o art. 15, inciso III, da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020,

que regulamenta o Fundeb, para o exercício financeiro de 2023.



O TAMANHO DA 
NOSSA 
RESPONSABILIDADE

DISTRIBUIÇÃO DAS 

MATRÍCULAS NA EDUCAÇÃO 

BÁSICA POR DEPENDÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

BRASIL 2022

89%

Rede Federal 

Rede Municipal 

Rede Estadual 

Rede Privada 

49%

31,2%

19%

0,8%



DISTRIBUIÇÃO DAS 

MATRÍCULAS NA EDUCAÇÃO 

BÁSICA POR DEPENDÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

SANTA CATARINA

Municipal

49.9%

Estadual

31.6%

Privada

17.4%

Federal

1.1%



Modelo híbrido

COMPLEMENTAÇÃO DA 

UNIÃO

Complementação VAAF

Complementação VAAT

Complementação VAAR



2021
Complementação da 

União
2022 2023 2024 2025 2026

10%VAAF 10% 10% 10% 10% 10%

2%VAAT 5% 6,25% 7,50% 9% 10,50%

0%VAAR 0% 0,75% 1,50% 2% 2,50%

12%Total 15% 17% 19% 21% 23%

EVOLUÇÃO DA 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO



Elaboração própria









Elaboração própria



Elaboração própria









º

º

Excepcionalidade

Condicionalidade I Condicionalidade II Condicionalidade III Condicionalidade IV Condicionalidade V























50 55 55R$ 4.677,07
AL,AM,BA,CE, MA,

PA,PB,PE,PI,RN
nº 11, de 24 de 

dezembro de 2021

R$ 4.873,78
nº 2, de 29 de abril 

de 2022

R$ 5.129,80
nº 6, de 28 de 

dezembro de 2022

VAAF-Min 2022
Brasil

Portarias 
Interministeriais

Estados e municípios 
contemplados com a 

complementação-VAAF

R$ 20.529.344.823,72

Total (BR)
Complementação-VAAF 2022

(estimativa)

R$ 5.098,84nº 4, de 18 de agosto 
de 2022

R$ 21.558.741.892,39

R$ 22.259.476.185,25

R$ 22.171.198.486,74

AL,AM,BA,CE, MA,
PA,PB,PE,PI,RN

AL,AM,BA,CE, MA,
PA,PB,PE,PI

AL,AM,BA,CE, MA,
PA,PB,PE,PI



50 55R$  5.643,92 2.049nº 11, de 24 de 
dezembro de 2021

R$ 5.640,52 2.127nº 2, de 29 de abril 
de 2022

R$ 5.664,21 2.157
nº 6, de 28 de 

dezembro de 2022

2.162

VAAT-Min 2022
Brasil

Portarias 
Interministeriais

nº de municípios

R$ 10.264.672.411,86

Total (BR)
Complementação-VAAT 2022

(estimativa)

R$ 5.667.84nº 4, de 18 de 
agosto de 2022

R$ 10.779.370.946,20

R$ 11.129.738.092,62

R$ 11.085.599.243,37

BR SC

13

18

13

16



50 55 45 60

Receitas Estados e 
Municípios

Complementação 
VAAF
(10%)

Complementação 
VAAT

(6,25%)

R$ 
224.950.438.618,06

R$ 
22.495.043.861,95

R$ 
14.059.402.413,64

Fundeb 2023
(estimativa dez/22)

VAAF-Mín
R$ 5.208,46

VAAT-Mín
R$ 8.180,24

R$ 
263.192.013.183,29

Total
Complementação 

VAAR
(0,75%)

R$ 
1.687.128.289,64

REDES 

MUNICIPAIS E 

ESTADUAIS

AL, AM, BA, CE, 

MA, PA, PB, PE, PI, 

RJ, RN

REDES MUNICIPAIS

2.036 - BR

37 - SC

REDES MUNICIPAIS

1.908 - BR

114 - SC

REDES ESTADUAIS

AL, AM, AP, BA, DF, ES, GO, 

PA, PB, PE, PR, RN, RO, RS, 

TO

Portaria nº 7, de 29 
de dezembro de 

2022



50 55 45 60

50 55 45 60

50 55 45 60

Receitas Estados e 
Municípios

Complementação 
VAAF
(10%)

Complementação 
VAAT

(6,25%)
Total

R$ 
205.293.448.200,00

R$ 
20.529.344.800,00

R$ 
10.264.672.411,86

R$ 
236.087.465.435,58

Fundeb 2022
(estimativa dez/21)
Portaria nº 11, de 24 
dezembro de 2021

R$ 
221.711.984.900,00

R$ 
22.171.198.486,74

R$ 
11.085.599.243,37

R$ 
254.968.782.630,11

Fundeb 2022
(atualização dez/22)

Portaria nº 6, de 28 
dezembro de 2021

R$ 
224.950.438.618,06

R$ 
22.495.043.861,95

R$ 
14.059.402.413,64

R$ 
261.504.884.893,65

Fundeb 2023
(estimativa dez/22)

Portaria nº 7, de 29 
dezembro de 2021 10,76%



Municípios

50.8%

Estados

35.2%

União

14% VAAF  - R$ 22,5 bi

VAAT  - R$ 14 bi

R$ 92 bi
R$ 132,93 bi

R$ 36,5 bi



Condicionalidades SC

4

58

78

Não cumpriram o art. 14, § 1º, I da Lei nº 14113/2020

(gestão democrática)

Não cumpriram o art. 14, § 1º, III da Lei nº 14113/2020

(redução das desigualdades, 

com referência a ambos critérios)

23

14

Não cumpriram o art. 14, § 1º, III da Lei nº 14113/2020

(redução das desigualdades, 

com referência ao critério racial)

Não cumpriram o art. 14, § 1º, III da Lei nº 14113/2020

(redução das desigualdades, 

com referência ao critério socioeconômico)

Não cumpriram o art. 14,  § 1º, V da Lei nº 14113/2020

(currículo)

*Um mesmo município pode ter mais de uma condicionalidade sem cumprimento



SC

114

Cumpriram as condicionalidades, mas não apresentaram 

melhoria em pelo menos um dos indicadores de atendimento 

e de melhoria da aprendizagem com redução das 

desigualdades (art. 14, § 2º da Lei nº 14.113, de 2020) -

Portaria MEC nº 975, de 13 de dezembro de 2022

Não cumpriram uma ou mais condicionalidades do

art. 14, § 1º, I a V da Lei nº 14113/2020

Receberão complementação-VAAR

167

14



Fonte: Elaboração própria.

R$ 3.845,63 R$ 4.420,55

percentual de crescimento do 

VAAF-MIN de 2022 em relação 

ao VAAF-Min de 2021

(5.129,80/ 4.462,83 = 1,14945)

Piso de 2022 Piso de 2023

VAAF-Min de 2021 (R$ 4.462,83): 

Portaria Interministerial nº 10, de 20 de dezembro de 2021

VAAF-Min de 2022 (R$ 5.129,80): 

Portaria Interministerial nº 6, de 28 de dezembro de 2022

1,14945



MÍDIAS SOCIAIS

http://instagram.com/UNDIMENACIONAL
http://instagram.com/UNDIMENACIONAL
http://facebook.com/UNDIME
http://facebook.com/UNDIME
http://twitter.com/UNDIME
http://twitter.com/UNDIME
http://youtube.com/UNDIMENAC
http://youtube.com/UNDIMENAC
https://open.spotify.com/show/6csSwubgrL9qumImfLKgMY
https://open.spotify.com/show/6csSwubgrL9qumImfLKgMY
http://linkedin.com/company/undime-nacional
http://linkedin.com/company/undime-nacional

